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Autora: Deputada MANINHA.

Requer  a  apreciação  pelo  Plenário  da
Comissão  de  proposta  de  manifestação  da
COMISSÃO DE RELAÇÃO EXTERIORES E
DEFESA NACIONAL sobre  o  incidente  em
Londres  que  resultou  na  morte  de  cidadão
brasileiro.

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E
DEFESA NACIONAL.

Nos termos do artigo 22, I e 32, XI “d ” proponho a esta Comissão que encaminhe
ao  Poder  Legislativo  da  Inglaterra  e  ao  Chefe  do  Poder  Executivo  daquele  país
manifestação de protesto, em face do incidente que resultou na morte do brasileiro Jean
Charles de Menezes, ocorrida em Londres no dia 22 de julho de 2005.

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem a finalidade de submeter ao pleno desta Comissão a
proposta   que  esta  se  manifeste  aos  Poderes  Legislativo  e  Executivo  da  Inglaterra,
protestando  contra  as  ações  que  culminaram  na  morte  do  brasileiro  Jean  Charles  de
Menezes, na cidade de Londres.

Os acontecimentos que culminaram com a morte do brasileiro chocaram  todo o
Brasil,  especialmente  os  moradores  da  cidade  de  Gonzaga,  em  Minas  Gerais,  que
conheciam o  brasileiro  e  sabiam  da  impossibilidade  de  estar  o  mesmo  envolvido  em
qualquer espécie de ato violento ou ilegal. 

O reconhecimento por parte de autoridades inglesas do erro absurdo que custou a
vida de Jean não são o bastante para superar a violencia cometida contra ele, sem qualquer
possibilidade de defesa. 

Os brasileiros como um todo esperam um pedido formal de desculpas por parte do
governo  inglês  e  esperam  que  este  adote  as  providências  necessárias  à  concessão  de
indenização à familia do brasileiro, haja vista que o mesmo, a par de estar vivendo no
exterior, prestava apoio econômico à familia. 

Porém, mais importante que tudo isso, é expressar o profundo desagrado do povo
brasileiro com os fatos e como eles ocorreram. Como a um ser humano, brasileiro ou não,
pode ser dado tratamento semelhante, pelo simples fato de ser suspeito? Não pode qualquer
Estado,  no  atual  estágio  de  afirmaçãoe  garantia  dos  direitos  humanos  cometer  tais
violências, por mais justificados que sejam os temores que represente. 

Esperamos contar com o apoio dos nobres pares para a aprovação.

Sala das Comissões, 

Deputada Maninha
PT/DF *
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